
15/12/2020

Número: 0800347-24.2019.8.20.5103 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Currais Novos 

 Última distribuição : 07/02/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA (AUTOR) ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38820
914

07/02/2019 16:25 Petição Inicial Petição Inicial

38821
062

07/02/2019 16:25 INICIAL - DPVAT - FCO DAS CHAGAS BEZERRA Outros documentos

38821
083

07/02/2019 16:25 ANEXO 01 - DOC. PESSOAIS E RESIDÊNCIA Documento de Identificação

38821
114

07/02/2019 16:25 ANEXO 02 - PROCURAÇÃO Procuração

38821
141

07/02/2019 16:25 ANEXO 03 - BOLETIM DE OCORRÊNCIA Outros documentos

38821
217

07/02/2019 16:25 ANEXO 04 - ENTRADA NO HOSPITAL DE LAGOA
NOVA

Documento de Comprovação

38821
295

07/02/2019 16:25 ANEXO 05 - ENTRADA NO WALFREDO E
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO

Documento de Comprovação

38821
343

07/02/2019 16:25 ANEXO 06 - CNPJ DPVAT Outros documentos

38821
420

07/02/2019 16:25 ANEXO 07 - RAIO X DO JOELHO Outros documentos

38821
480

07/02/2019 16:25 ANEXO 08 - DOCUMENTO DA MOTOCICLETA Documento de Identificação

38821
584

07/02/2019 16:25 Petição Inicial Petição

38890
045

11/02/2019 15:47 Decisão Decisão

39495
721

19/02/2019 17:21 Citação Citação

40974
338

22/03/2019 10:32 Habilitação em processo Petição

40974
403

22/03/2019 10:32 HABILITAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO
FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

Substabelecimento

41869
155

12/04/2019 20:53 Contestação Contestação

41869
186

12/04/2019 20:53 2576169 CONTESTACAO 01 Contestação

41869
209

12/04/2019 20:53 2576169 CONTESTACAO Anexo 01 Procuração

41989
470

15/04/2019 08:54 Certidão Certidão



41989
493

15/04/2019 08:54 AR 347-24 Aviso de recebimento

42040
921

16/04/2019 12:37 Intimação Intimação

42321
972

25/04/2019 17:34 Petição Petição

42322
095

25/04/2019 17:34 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO - FRANCISCO DAS
CHAGAS BEZERRA

Outros documentos

42919
115

14/05/2019 15:09 Decisão Decisão

43662
249

30/05/2019 21:04 Petição Quesitos Petição

43662
253

30/05/2019 21:04 2576169 PETICAO DE QUESITOS JUR 01 Documento de Comprovação

44599
583

17/06/2019 16:43 Petição Petição

44852
955

19/06/2019 08:28 Petição de juntada Petição

44852
968

19/06/2019 08:28 2576169 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR 01

Documento de Comprovação

44852
974

19/06/2019 08:28 2576169 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR Anexo 01

Documento de Comprovação

44897
881

26/06/2019 14:55 Despacho Despacho

45190
297

27/06/2019 08:08 Intimação Intimação

45218
881

27/06/2019 16:26 Intimação Intimação

46035
152

07/07/2019 12:15 Diligência Diligência

46035
204

07/07/2019 12:15 FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA Diligência

47770
839

12/08/2019 19:51 Petição de impugnação ao laudo Petição

47770
840

12/08/2019 19:51 2576169_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Documento de Comprovação

47775
389

13/08/2019 07:43 Intimação Intimação

47783
948

13/08/2019 10:27 Certidão Certidão

47783
949

13/08/2019 10:27 PERICIA 800347-24.2019 Petição / Laudo

49646
645

09/10/2019 11:42 Certidão Certidão

51230
955

26/11/2019 13:53 Despacho Despacho

51626
894

09/12/2019 08:28 Intimação Intimação

51638
243

09/12/2019 11:14 Alegações Finais Alegações Finais

51638
247

09/12/2019 11:14 ALEGAÇÕES FINAIS - FRANCISCO DAS CHAGAS
BEZERRA

Outros documentos

51938
731

17/12/2019 13:35 Alegações Finais Alegações Finais

51938
734

17/12/2019 13:35 2576169_ALEGACOES_FINAIS_JUR_01 Documento de Comprovação

52597
093

24/01/2020 10:38 Sentença Sentença

52841
439

29/01/2020 14:21 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

52841
440

29/01/2020 14:21 2576169_EMBARGOS_DE_DECLARACAO_SENTN
ECA_1a.INSTANCIA_01

Documento de Comprovação

53957
827

05/03/2020 10:50 Intimação Intimação

55498
149

04/05/2020 15:50 Certidão Certidão

55505
616

05/05/2020 09:31 Sentença Sentença



56740
350

15/06/2020 16:58 Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

56740
352

15/06/2020 16:58 2576169_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Documento de Comprovação

56740
353

15/06/2020 16:58 2576169_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Planilha de Cálculos

56740
354

15/06/2020 16:58 2576169_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

57012
254

24/06/2020 08:28 Intimação Intimação

57115
472

27/06/2020 13:18 CUSTAS FINAIS Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

57115
473

27/06/2020 13:18 2576169_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Documento de Comprovação

57115
474

27/06/2020 13:18 2576169_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

57263
431

02/07/2020 16:26 Petição Petição

57263
434

02/07/2020 16:26 SOLICITAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE ALVÁRA Documento de Comprovação

57263
439

02/07/2020 16:26 CONTRATO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO -
FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

Documento de Comprovação

57334
330

06/07/2020 10:52 Petição Petição

57552
185

13/07/2020 16:35 Decisão Decisão

57786
718

20/07/2020 08:30 Ofício Ofício

57857
796

21/07/2020 14:46 Certidão Certidão

57857
798

21/07/2020 14:46 Ofício enviado Documento de Comprovação

59897
416

14/09/2020 17:34 Termo Termo

59897
417

14/09/2020 17:34 Comprovante de Resgate Documento de Comprovação

63273
955

28/11/2020 22:49 Petição Petição
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EXCELENTÍSSIMO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS 

CÍVEIS DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS – RN. 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, brasileiro, 

casado, desempregado, inscrito no CPF sob nº 

274.360.394-15, e no RG nº 547.711, residente e 

domiciliado na Rua Radir Pereira, nº 700, bairro Centro, 

CEP 59.390-000 (Anexo 01), Lagoa Nova – RN, por 

meio de seu causídico subscritor (Anexo 02), vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT 

 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n. 09.248.608/0001-04, 

com sede na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na Rua R 

Da Assembleia, n. 100, 26º andar, Centro, CEP: 

20.011-904 endereço eletrônico 

presidencia@seguradoralider.com.br (Anexo 06), com 

base nos fatos e fundamentos a seguir articulados: 

 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Inicialmente, requer a V. Exª. Que sejam deferidos os benefícios da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro no Artigo 98, caput, do Código de Processo 

Civil, por não ter condições de arcar com às custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízos dos próprios sustentos e de sua família, visto que o 
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requerente não exerce trabalho nenhum o que impossibilita arcar com as 

despesas processuais. 

II – DOS FATOS 

1. No dia 29 de maio de 2018, o requerente trafegava pela curva do “S” na 

cidade de Lagoa Nova e quando um veículo fazia uma ultrapassagem 

indevida este veio a desviar sua motocicleta Yamaha/YBR 125K de cor 

Preta e Placa MYS0898/RN de ano 2004 (Anexo 08), o que ocasionou a 

perca do controle da motocicleta, fazendo com que o requerente caísse no 

asfalto da via. 

2. O Requerente foi socorrido pela ambulância do Hospital de Lagoa Nova 

(Anexo 04), que de imediato foi transferido para o Hospital Monsenhor 

Walfredo Gurgel, dando entrada com fraturas expostas e perca de 

consciência, conforme o histórico de atendimento (Anexo 05), sendo 

constatada fratura no patelar do joelho esquerdo do autor e sendo 

necessário a intervenção cirúrgica do Requerente. 

3. Os fatos foram levados a conhecimento da polícia civil, do que resultou no 

Boletim de Ocorrência anexo (Anexo 03). 

4. Assim, na qualidade de vítima de acidente de trânsito, o Requerente requer 

junto à seguradora ré por via judicial, o pedido de pagamento de 

indenização do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ PERMANENTE a que 

tem direito, não tendo, entretanto, a obrigação primeira, buscar prévio 

procedimento administrativo uma vez o texto constitucional em seu Art. 5º, 

XXXV não impõe nenhum condicionante, muito menos esse, para que seja 

excluída, da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. 

 

III – DO DIREITO 

O Requerente pretende receber a indenização da requerida pela via 

judicial, uma vez que, não há a obrigatoriedade de se primeiro requerer pela via 

administrativa. 
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A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 (Lei do Seguro DPVAT), 

em seu art. 2º, traz a seguinte redação: 

Art. 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei 

nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea l 

nestes termos: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis 

especiais, são obrigatórios os seguros de:  

(...) 

l) Danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não." 

       

O seguro é obrigatório quando os danos pessoais são causados por 

veículos automotores de via terrestre, abrangendo todas as pessoas 

acidentadas. 

No presente caso, o requerente se acidentou enquanto trafegava com 

sua motocicleta, perdeu o controle da mesma e caiu na via, conforme 

supramencionado, restando a este somente acionar a seguradora para receber 

a indenização do seguro DPVAT. 

Como consequência do acidente, resultaram à vitima as lesões 

descritas nos prontuários médicos e demais documentos em anexo, e que 

serão cabalmente comprovadas também, mediante exame pericial a ser 

designada por este r. juízo. 

Vale ressaltar ainda que o requerente deve ser indenizado de acordo 

com o art. 3º da lei supramencionada, com redação dada pela Lei nº 11.945, de 

2009, que aduz: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

(...) 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente; (grifo nosso) 

Importante destacar que o requerente fraturou do seu patelar esquerdo 

(Anexo 07), conforme prontuários médicos anexos, que por sua vez, o deixou 

com sequelas visivelmente graves e permanentes, uma vez que não consegue 

retomar sua vida, pois não consegue nem sequer andar normalmente, pois as 

fraturas afetou toda sua locomoção da perna, tendo direito, portanto a receber 

o valor total do seguro obrigatório DPVAT. 

 

IV - DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

O novo Código de processo Civil, em seu artigo 331, estabelece que 

em todas as ações que tratem de direitos dos quais as partes podem dispor, o 

Juiz deverá realizar uma audiência de conciliação antes da apresentação de 

defesa pelo Réu. 

Contudo, levando em consideração a impossibilidade de um 

acordo, tendo em vista, a necessidade de perícia médica para a 

comprovação da invalidez, O REQUERENTE MANIFESTA O 

DESINTERESSE EXPRESSAMENTE NA COMPOSIÇÃO CONSENSUAL 

com base no artigo 334, § 4º do Novo Código de Processo Civil. 

 

V - DOS PEDIDOS 

DIANTE O EXPOSTO, requer o autor: 

a) Mandar citar a ré, via postal, para, querendo, contestar a ação, sob pena 

de revelia; 

b) JULGAR PROCEDENTE o pedido e condenar a ré no pagamento ao 

requerente do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de 

acordo com a Lei nº 11.495/09, acrescidos de correção monetária e 

juros legais, incidentes desde o sinistro, uma vez que a peticionária está 

inválida com debilidade na perna esquerda; 
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c) Condenar, ainda, a companhia seguradora no pagamento das custas 

processual e honorário advocatícios, arbitrado à razão de 20% sobre o 

valor da condenação. 

d) Que conste o desinteresse expresso do autor a não realização da 

audiência preliminar, com base no artigo 334, § 4º do NCPC. 

e) Requer, por fim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

(Lei Federal 1050/60), uma vez que é hipossuficiente e, no momento, 

não dispõe de recursos financeiros para custear esta demanda sem 

prejudicar seu sustento e de sua família. 

 

Pretende provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em 

direito, notadamente pelo depoimento pessoal do representante legal da ré, 

sob pena de confissão, oitiva de testemunhas e realização de prova pericial, 

cujos quesitos seguem abaixo, para serem respondidos pelo experto: 

 

1. Pode o Sr. Perito informar se o autor apresenta algum tipo de dano 

na perna esquerda decorrente do acidente? 

2. Pode o Sr. Perito informar se o autor apresenta algum outro tipo de 

dano decorrente do acidente? 

3. Pode o Sr. Perito informar se estes danos resultaram em alguma 

incapacidade? 

4. Pode o Sr. Perito informar se esta incapacidade é 

temporária/permanente e parcial/total e em que grau (%) ela afetou 

a funcionalidade do membro do autor? 

 

Atribui-se à presente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes Termos,  

Pede deferimento 
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Currais Novos/RN 
07 de fevereiro de 2019 

 

 

Eliel Carlos Alves da Silva 
Advogado – OAB/RN 16.616 

(documento assinado digitalmente) 
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA MADALENA PEREIRA

CPF: 664.090.714-34      

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA RADIR PEREIRA 700

CENTRO/AREA URBANA
59390-000 LAGOA NOVA RN 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), 
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no 
site www.cosern.com.br 

DATA DE VENCIMENTO

12/02/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

47,27

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
05/02/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
05/02/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
019090556

Série: U 

CONTA CONTRATO
007013166964

Nº DO CLIENTE
3011372701

Nº DA INSTALAÇÃO
0000373062

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
3272.84D2.4C16.265C.CA13.4756.DA87.83BF

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 69,00 0,62232720 42,94

Contrib. Ilum. Pública Municipal 3,31

Multa por atraso-NF 017658361 - 04/01/19 0,78

Juros por atraso-NF 017658361 - 04/01/19 0,24

TOTAL DA FATURA 47,27

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

42,94 18,00 7,72 42,94 0,85 0,36 42,94 3,89 1,67

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,48081000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

FEV 19 |||||||||||||||||||||||||| 69
JAN 19 ||||||||||||||||||||||||| 65
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||| 61
NOV 18 ||||||||||||||||||||||||| 66
OUT 18 ||||||||||||||||||||||||||||| 75
SET 18 ||||||||||||||||||||||| 61
AGO 18 |||||||||||||||||||||||| 63
JUL 18 ||||||||||||||||||||||||| 65
JUN 18 |||||||||||||||||||||||||||| 74
MAI 18 |||||||||||||||||||||||||| 68
ABR 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 103
MAR 18
FEV 18

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 14,94 34,79
Transmissão 2,19 5,10
Distribuição (Cosern) 10,36 24,13
Encargos Setoriais 2,92 6,80
Tributos 9,75 22,71
Perdas de Energia 2,78 6,47
TOTAL 42,94 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

I432712 CAT 04/01/2019 13.727,00 05/02/2019 13.796,00 32 1,00000 0,00 69,00

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 07/03/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

dez/2018

DIC-No.de horas sem Energia C NOVOS 0,00 6,03 12,06 24,12
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,42 6,85 13,70
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 3,54 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  16,36

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! drogaria nogueira: r manoel luiz de maria 395, centro / rede unilar: av
doutor silvio bezerra de melo, 1120, centroLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI 

CONTA CONTRATO

007013166964

MÊS/ANO

02/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

47,27

VENCIMENTO

12/02/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica. 

  838600000000  472700384076  013166964206  012162938636  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.248.608/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/12/2007

NOME EMPRESARIAL 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO 

R DA ASSEMBLEIA
NÚMERO 

100
COMPLEMENTO 

ANDAR 26 

CEP 

20.011-904 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO
UF 

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 
TELEFONE 

(21) 3861-4600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/12/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/02/2019 às 16:08:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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EM ANEXO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000 

 Processo nº 0800347-24.2019.8.20.5103

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

1. , qualificado nos autos, ingressou em Juízo, por intermédio de advogado, com Francisco das Chagas Bezerra
 em desfavor de ,Ação de Cobrança de Seguro DPVAT Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

também qualificada, expondo na inicial os fatos e fundamentos em que baseia a sua pretensão.

2. É o relatório. .DECIDO

3. Inicialmente,  formulado na inicial, eis que suficientemente justificado.DEFIRO o pedido de justiça gratuita  

4. Outrossim, verifico a presença dos pressupostos processuais subjetivos e objetivos, bem como das condições da
ação, razão pela qual .RECEBO a inicial

5. Por fim, tendo em conta que é remota a realização de composição antes mesmo da perícia, deixo de aprazar a
audiência referida no art. 334 do Novo CPC, ressaltando que inexiste qualquer prejuízo para as partes, tendo em
vista que é perfeitamente possível a realização do ato de conciliação/mediação em momento posterior, durante o
transcurso do processo.

.DISPOSITIVO  

6. De acordo com as razões acima esposadas, DEFIRO em favor do requerente os benefícios da gratuidade
judiciária,  RECEBO a inicial e DETERMINO a CITAÇÃO da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT 
para, caso queira, oferecer defesa em um prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado que, caso não
seja apresentada contestação, será decretada revelia, aplicando-se os efeitos legais.

7. Publique-se. Cumpra-se.

Marcus Vinícius Pereira Júnior

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

CARTA DE CITAÇÃO

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                  Pelo presente, DE ORDEM do Exmo. Sr. Dr. Marcus Vinicius Pereira Júnior, Juiz de Direito da 1ª Vara desta
Comarca, FICA Vossa Senhoria  CITADA por todo o conteúdo da inicial e despacho abaixo transcrito, conforme cópias anexas,
para no prazo de QUINZE (15) dias, contestar, querendo, a presente ação, sob pena de revelia e confissão.

DESTINATÁRIO:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CNPJ: 09.248.608/0001-04 , Nome:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank, 100, Rua da Assembléia , Andar 26, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

Dado e passado nesta cidade de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, aos 12 de fevereiro de 2019. Eu, WESCLEY
JOSE DA GAMA - Chefe de Secretaria, que digitei e eu, Chefe de Secretaria subscrevi.

PAULO EVANALDO FERNANDES
CHEFE DE SECRETARIA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

DESTINATÁRIO:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. CNPJ: 09.248.608/0001-04 , Nome:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank, 100, Rua da Assembléia , Andar 26, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
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Seguem anexos petição e substabelecimento no formato PDF.
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2576169- Cl/ 2019-01086/ INVALIDE2 

A 
JOÃO BARBOSA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

E X M O . SR. D R . JU IZ DE D I R E I T O D A 1 ^ V A R A CÍVEL D A C O M A R C A DE C U R R A I S N O V O S / R N 

Processo: 0 8 0 0 3 4 7 2 4 2 0 1 9 8 2 0 5 1 0 3 

S E G U R A D O R A U D E R D O S CONSÓRCIOS D O S E G U R O D P V A T S.A, p r e v i a m e n t e q u a l i f i c a d a 
n o s a u t o s d o p r o c e s s o e m epígrafe, n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a p o r s e u s a d v o g a d o s q u e e s t a s u b s c r e v e m , n o s 
a u t o s d a AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, q u e l h e p r o m o v e F R A N C I S C O D A S C H A G A S B E Z E R R A , em 
trâmite p e r a n t e e s t e D o u t o Juízo e R e s p e c t i v o Cartório, v e m , m u i r e s p e i t o s a m e n t e , à presença d e V . Exa . , 
r e q u e r e r q u e s e j a d e t e r m i n a d a a j u n t a d a d o s u b s t a b e l e c i m e n t o p a r a o f i m d e r e g u l a r i z a r a representação 
p r o c e s s u a l da Ré. 

P o r f i m , r e q u e r q u e as publicações s e j a m r e a l i z a d a s , E X C L U S I V A M E N T E , e m n o m e da p a t r o n a D R A . LÍVIA 
K A R I N A F R E I T A S D A S I L V A . O A B / R N 1 1 . 9 2 9 , e q u e t o d a s as intimações s e j a m e n c a m i n h a d a s a o escritório d e 
s e u p a t r o n o , s i t o n a R u a São José, n s 9 0 , G r u p o 8 1 0 / 8 1 2 , C e n t r o , R i o d e J a n e i r o - R J , CEP: 2 0 0 1 0 - 0 2 0 e s o b p e n a 
d e n u l i d a d e d a s m e s m a s . 

N e s t e s T e r m o s , 
P e d e D e f e r i m e n t o . 

C U R R A I S N O V O S , 1 1 / 0 3 / 2 0 1 9 . 

JOÃO B A R B O S 
O A B / R N 9 8 0 - A 

LÍVIA K A R I N A F R E I T A S D A 
O A B / R N 1 1 . 9 2 9 

Rua São José, 90, 8B andar. Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 
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SUBSTABELECIMENTO 

JOÃO P A U L O R I B E I R O M A R T I N S , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , a d v o g a d o , i n s c r i t o n a O A B / RJ s o b o n ^ 

1 4 4 . 8 1 9 ; J O S E L A I N E M A U R A D E S O U Z A F I G U E I R E D O , b r a s i l e i r a , c a s a d a , a d v o g a d a , i n s c r i t a n a O A B / RJ 

s o b o n9 1 4 0 . 5 2 2 ; F E R N A N D O DE F R E I T A S B A R B O S A , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a d v o g a d o i n s c r i t o na O A B / RJ 

s o b o n.9 1 5 2 . 6 2 9 s u b s t a b e l e c e m , c o m r e s e r v a d e i g u a i s , na p e s s o a da a d v o g a d a LÍVIA K A R I N A 

F R E I T A S D A S I L V A , i n s c r i t a na O A B / R N s o b o n^ 1 1 . 9 2 9 e O D E T E C L A R A C O S T A P I M E N T A N E T A , 

i n s c r i t a n a O A B / R N s o b o n^ 1 2 . 1 4 0 , c o m escritório na R u a João da Escóssia, 1 9 6 , N o v a Betânia, 

Mossoró - R N , CEP 5 9 . 6 0 7 - 3 3 0 , o s p o d e r e s q u e l h e s f o r a m c o n f e r i d o s p o r S E G U R A D O R A LÍDER D O S 

CONSÓRCIOS D O S E G U R O D P V A T S .A e S E G U R A D O R A U D E R D O S CONSÓRCIOS D O S E G U R O D P V A T 

S.A, n o s a u t o s d e Ação d e Cobrança d e S e g u r o D P V A T , q u e l h e m o v e F R A N C I S C O D A S C H A G A S 

B E Z E R R A , e m c u r s o p e r a n t e a 1 ^ V a r a C i v e l d a c o m a r c a d e C U R R A I S N O V O S / R N , n o s a u t o s d o 

P r o c e s s o n ? 0 8 0 0 3 4 7 2 4 2 0 1 9 8 2 0 5 1 0 3 . 

F E R N A N D O DE FRE ITAS B A R B O S A - O A B RJ 1 5 2 . 6 2 9 

JOSELAINE M A U R A DE S O U Z A F I G U E I R E D O - O A B RJ 1 4 0 . 5 2 2 

JOÃO P A U L O R I B E I R O M A R T I N S - O A B RJ 1 4 4 . 8 1 9 

Rua São José, 90,8^ andar. Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

R i o d e J a n e i r o , 1 1 d e março d e 2 0 1 9 . 
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Contestação e documentos anexos no formato PDF.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2576169- C3/ 2019-01086/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

 

 

 

Processo: 08003472420198205103 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/12/2018. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

03/12/2018 após 7 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 29/05/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CURRAIS NOVOS, 5 de abril de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de 

CURRAIS NOVOS, nos autos do Processo nº 08003472420198205103. 

  

Rio de Janeiro, 5 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

REQUERIDO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nesta data faço juntada aos autos do documento que segue anexo.

O referido é verdade. Dou fé.

Currais Novos/RN.

 

WESCLEY JOSE DA GAMA

Chefe de Secretaria

Assinatura Digital
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

Requerente: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

Através do presente intimo o advogado do autor para se manifestar acerca da CONTESTAÇÃO (ID 
 apresentada, no prazo legal.41869186)

Currais Novos/RN.

WESCLEY JOSE DA GAMA

Chefe de Secretaria

Assinatura Digital
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em anexo

Num. 42321972 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA - 25/04/2019 17:34:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042517340067300000040932164
Número do documento: 19042517340067300000040932164



 

1 

 

1 

 

Rua Floriano Peixoto, 201 - Sala 03, Centro - Florânia – RN, CEP 59.335-000 

Fone: (84) 9.9922.2704 – E-mail: elielalves.adv@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CURRAIS NOVOS – RN. 

 

 

 

 

 

Processo Nº 0800347-24.2019.8.20.5103 

 

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, já qualificado nos autos em epígrafe 

que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT SA, vem por meio de seu advogado abaixo assinado, propor 

a presente 

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

diante dos fatos alegados em contestação. 

 

PRELIMINARMENTE: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE DA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

Salienta-se que a presente réplica é devidamente tempestiva, haja 

vista cumprir o prazo para sua apresentação conforme os moldes do CPC. 

 

II. DOS FATOS 

 

Num. 42322095 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA - 25/04/2019 17:34:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042517333408400000040932282
Número do documento: 19042517333408400000040932282



2 

 

2 

 

Rua Floriano Peixoto, 201 - Sala 03, Centro - Florânia – RN, CEP 59.335-000 

Fone: (84) 9.9922.2704 – E-mail: elielalves.adv@gmail.com 

A requerida foi citada para apresentar contestação, e em sua defesa 

alegou fatos e fundamentos, que serão impugnados a seguir. 

 

 

III. DO MÉRITO 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR – AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

A Requerida alegou que a falta de um requerimento pela via 

administrativa configura a ausência do interesse de agir e com isso deveria 

este Juízo indeferir os pedidos. 

Porém Excelência, veja que o pedido de pagamento de indenização do 

SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ PERMANENTE a que tem direito, não 

haverá, entretanto, a obrigação primeira, de buscar prévio procedimento 

administrativo uma vez o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe 

nenhum condicionante, muito menos esse, para que seja excluída, da 

apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. 

Sendo este assunto já consolidado e debatido na súmula da Seção 

Especial Cível do TJ/MS (Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul), 

publicada no Diário da Justiça do dia 16 de julho de 2018, onde é 

desnecessário o prévio requerimento na esfera administrativa para ingresso de 

ação judicial a fim de resgatar o seguro DPVAT, colocando fim a uma grande 

discussão, senão vejamos:  

 

Súmula 4 - TJMS - Julgamento 25/04/2017 - 

DJMS 16/07/2018, p. 2 (caderno 2): 

Não há necessidade de prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento de 

demanda relativa à cobrança de seguro 

vinculado ao DPVAT. Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência n. 0803120-

Num. 42322095 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA - 25/04/2019 17:34:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042517333408400000040932282
Número do documento: 19042517333408400000040932282



3 

 

3 

 

Rua Floriano Peixoto, 201 - Sala 03, Centro - Florânia – RN, CEP 59.335-000 

Fone: (84) 9.9922.2704 – E-mail: elielalves.adv@gmail.com 

96.2015.8.12.0029/50000 - (Digital) (grifo 

nosso) 

 

Ao analisar esta súmula, denotamos que já temos tribunais 

reconhecendo que não há a necessidade do prévio requerimento 

administrativo. 

Desta forma não devendo prosperar a tese levantada pela parte 

Requerida. 

 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

 

A Requerida em sua peça contestatória diz que o Boletim de 

Ocorrência policial acostado aos autos, trata-se “de mera certidão, a qual foi 

comunicada pelo próprio autor, documento este produzido 

unilateralmente, a conveniência do interessado, assim, não tem validade 

alguma para a presente lide.”, veja nobre julgador que a Requerida tenta se 

esquivar do seu dever, pois ao verificar o site da requerida denotamos que o 

Boletim é um documento de grande importância para a comprovação, 

senão vejamos: 
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Rua Floriano Peixoto, 201 - Sala 03, Centro - Florânia – RN, CEP 59.335-000 

Fone: (84) 9.9922.2704 – E-mail: elielalves.adv@gmail.com 

 

CHEGA ATÉ A DUVIDAR DESTE DOCUMENTO, sendo este lavrado 

com inteira lisura e que juntamente com os documentos fornecidos pelas 

instituições médicas, comprovam a veracidade do acidente. 

E quanto ao lapso temporal para se confeccionar o devido Boletim se 

deve ao tratamento pelo qual a parte Autora estava passando, sem ter 

condições de locomoção e estando em total repouso. Ressalta que os 

documentos médicos juntados aos autos demostram a total veracidade do 

acidente. 

Sendo assim, não devendo prosperar a tese levantada pela parte 

Requerida. 

 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - 

ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

 

Afirma a parte Ré a ausência de laudo do IML que comprova  a lesão, 

mas caberá ao médico perito deste juízo realizar os exames necessários para 

atestar a lesão sofrida pelo autor, como também irá analisar os exames 

acostados aos autos, deste modo devendo prosperar a tese levantada na inicial 

e condenado a ré ao pagamento do devido sinistro aqui solicitado. 

Sendo assim, não devendo prosperar a tese levantada pela parte 

Requerida. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA 

 

Pugna esta parte pela condenação da parte ré no tocante a 

condenação por Invalidez Total e permanente, sendo a condenação no 

valor total de R$ 13.500,00 como já determinado em lei. 
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Rua Floriano Peixoto, 201 - Sala 03, Centro - Florânia – RN, CEP 59.335-000 

Fone: (84) 9.9922.2704 – E-mail: elielalves.adv@gmail.com 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Pede a parte ré em sua defesa que os cálculos advindos da 

condenação sejam após a citação, porém não deverá ser atendido o pedido da 

parte ré e sim a da parte autora, onde os valores deverão ser atualizados 

desde da ocorrência do acidente, ou seja, 29 de maio de 2018. 

Sendo assim, não devendo prosperar a tese levantada pela parte 

Requerida. 

 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Pugna a parte ré pela condenação em honorários advocatícios na 

margem de APENAS 10% (dez por cento) por afirmar que é uma demanda de 

fácil instrução e com isso fazendo pouco caso de todo o zelo e trabalho 

desempenhado pelo patrono da parte autora, razão esta que não deve ser 

acatado o pedido da parte ré, onde de acordo com o artigo 85, parágrafo 2º do 

CPC, deverá a parte ré condenada ao pagamento de honorários 

sucumbenciais em grau máximo, ou seja, 20% (vinte por cento). 

Sendo assim, não devendo prosperar a tese levantada pela parte 

Requerida. 

 

 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer que sejam rechaçadas todas as alegações 

aventadas na contestação, bem como a existência de outro 

relacionamento, com o consequente acolhimento de TODOS OS PEDIDOS 

ELENCADOS NA EXORDIAL. 

Como também a condenação da Requerida em custas e 

honorários sucumbenciais. 
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Rua Floriano Peixoto, 201 - Sala 03, Centro - Florânia – RN, CEP 59.335-000 

Fone: (84) 9.9922.2704 – E-mail: elielalves.adv@gmail.com 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Florânia – RN, 25 de abril de 2019. 

 

 

Eliel Carlos Alves da Silva 
Advogado – OAB/RN 16.616 

 

Num. 42322095 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA - 25/04/2019 17:34:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042517333408400000040932282
Número do documento: 19042517333408400000040932282



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000 

 Processo nº 0800347-24.2019.8.20.5103
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

1. Apresentada a contestação, com preliminar, impende analisar, de início, esta, ressaltando que a parte autora
apresentou réplica .(Id 42322095)
2. Inicialmente, quanto à preliminar de carência de ação, que tem como base a alegação de que o autor preteriu a via
administrativa antes de recorrer ao Judiciário, considero que a mesma não possui fundamentação legal, eis que é
pacífico o entendimento de que as esferas administrativa, civil e penal são independentes entre si, não havendo que
se falar em prejudicialidade de uma em relação à outra. Tanto é assim que resta assegurado pelo art. 5.º, XXXV da
CF/88 a garantia fundamental de que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito". Alegar que o processo administrativo deve preceder à tutela jurisdicional, ou até mesmo que exclui a eleição
direta dessa via, é uma afronta à garantia constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça, o que rechaço desde
já na presente decisão.
3. E, para dar prosseguimento ao presente processo, considerando que a parte promovida, em sede de contestação,
requereu a realização de perícia, determino, em razão de existir convênio entre a Seguradora Líder e o TJRN, a
intimação da parte promovida para efetuar o depósito de R$ 200,00 (duzentos) reais, em 05 (cinco) dias, referente
a o s  h o n o r á r i o s  p e r i c i a i s .

.DISPOSITIVO
4. De acordo com as razões acima expostas, REJEITO a preliminar arguida pela promovida e determino o seguinte:

a) intimem-se a promovida para efetuar o depósito de R$ 200,00 (duzentos) reais, referente aos honorário do perito,
em 15 (quinze) dias, nos termos do convênio nº 01/2013, firmado entre o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte
e  a  S e g u r a d o r a  L í d e r ,  s o b  a s  p e n a s  l e g a i s ;

b) caso não seja efetuado o pagamento no prazo estabelecido, façam-me os autos conclusos;

c) caso seja efetuado o pagamento relativo aos honorários do perito, intimem-se as partes para, nos termos do art.
4 6 5  e m  s e u  § 1 º ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l :

c.1) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação da presente decisão, indicar o assistente técnico, caso
entendam necessário, bem como apresentar os quesitos, ressaltando que após o citado prazo será nomeado o perito
e  d e s i g n a d a  a  d a t a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d a  p e r í c i a .

5. Publique-se. Intimem-se.
Marcus Vinícius Pereira Júnior

Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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Petição Quesitos anexa no formato PDF.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

 

 

 

Processo: 08003472420198205103 

  

  

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CURRAIS NOVOS, 28 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS

NOVOS – RN.

 

 

 

Processo Nº 0800347-24.2019.8.20.5103

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, já qualificado nos autos em epígrafe vem por meio de

seu advogado abaixo assinado, apresentar os quesitos a serem respondidos pelo médico

perito:

 

1.        Pode o Sr. Perito informar se o autor apresenta algum tipo de dano na perna

esquerda decorrente do acidente?

2.       Pode o Sr. Perito informar se o autor apresenta algum outro tipo de dano

decorrente do acidente?

3.    Pode o Sr. Perito informar se estes danos resultaram em alguma incapacidade?

4.       Pode o Sr. Perito informar se esta incapacidade é temporária/permanente e

parcial/total e em que grau (%) ela afetou a funcionalidade do membro do autor?

 

Por fim, após  a  produção  da  prova  pericial, seja  aberto  prazo  para  as  partes  se                       

manifestarem  sobre  o  laudo.     

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Florânia – RN, 17 de junho de 2019.
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Eliel Carlos Alves da Silva

Advogado – OAB/RN 16.616
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Petição de juntada de pagamento de perícia
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

Processo: 08003472420198205103 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CURRAIS NOVOS, 18 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000 

 Processo nº 0800347-24.2019.8.20.5103
DESPACHO

1. Considerando que foi efetuado o pagamento dos honorários periciais , determino que a Secretaria(Id 44852974)
cumpra o seguinte:

a) organize o presente processo juntamente com outros no mesmo andamento processual com o fim de organizar um
mutirão de perícias;

b) após a formação de um bloco de pelo menos 20 (vinte) processos, intimem-se o perito médico cadastrado perante
a Vara Cível de Currais Novos, da mesma forma que as partes, da data aprazada para a realização das perícias (a
Secretaria deve organizar os horários das perícias, de acordo com a data previamente agendada com o médico).
Ressalte-se que a própria parte poderá trazer o assistente técnico na data agendada;

c) além de eventuais quesitos apresentados pelas partes, deve o Médico Perito responder o seguinte: c.1) quais as
lesões atualmente apresentadas pela parte autora; c.2) das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou
incapacidade para a autora; c.3) em caso positivo ao item anterior, deve informar o grau da lesão, de acordo com a
tabela contida na Resolução nº 1/75, de 03.10.75, expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP.

2. Publique-se. Intimem-se.

3. Após a confecção da perícia, intimem-se as partes para apresentação de suas alegações finais, em 05 (cinco)
dias, iniciando o prazo pela autora.

Marcus Vinícius Pereira Júnior
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

N º  0 8 0 0 3 4 7 - 2 4 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 3  -  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )

R e q u e r e n t e :  F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  B E Z E R R A

Requerido(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 PERÍCIA DPVAT

O Dr. MARCUS VINICIUS PEREIRA JUNIOR, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Currais Novos-RN, na forma da lei,
etc.

MANDA, A esta secretaria que em seu cumprimento, INTIME-SE a parte Autora, para participar da audiência/realização de
PERÍCIA, nos seguintes termos:

Data da perícia: Tipo: Entrevista Sala: Sala Padrão 1ªVCN Data: 05/08/2019 Hora: 09:00
M é d i c a / p e r i t a :  D r a .  R o s e m a r y    P i n h e i r o  d o s  S a n t o s
Local: Fórum Municipal de Currais Novos - sala de audiências da 1ª Vara

D e s t i n a t á r i o :
E L I E L  C A R L O S  A L V E S  D A  S I L V A

O D E T E  C L A R A  C O S T A  P I M E N T A  N E T A

L I V I A  K A R I N A  F R E I T A S  D A  S I L V A

Dado e passado nesta cidade de Currais Novos, aos 27 de junho de 2019. Eu, WESCLEY JOSE DA GAMA, que lavrei o presente.

WESCLEY GAMA
Chefe de Secretaria

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

N º  0 8 0 0 3 4 7 - 2 4 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 3  -  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )

R e q u e r e n t e :  F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  B E Z E R R A

Requerido(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 PERÍCIA DPVAT

O Dr. MARCUS VINICIUS PEREIRA JUNIOR, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Currais Novos-RN, na forma da lei,
etc.

MANDA, ao Oficial de Justiça, a quem o mesmo for distribuído, que em seu cumprimento, INTIME-SE a parte Autora, para
participar da audiência/realização de PERÍCIA, nos seguintes termos:

Data da perícia: Tipo: Entrevista Sala: Sala Padrão 1ªVCN Data: 05/08/2019 Hora: 09:00
M é d i c a / p e r i t a :  D r a .  R o s e m a r y    P i n h e i r o  d o s  S a n t o s
Local: Fórum Municipal de Currais Novos - sala de audiências da 1ª Vara

D e s t i n a t á r i o : F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  B E Z E R R A
RUA RADIR PEREIRA, 700, CASA, CENTRO, LAGOA NOVA - RN - CEP: 59390-000
Dado e passado nesta cidade de Currais Novos, aos 27 de junho de 2019. Eu, WESCLEY JOSE DA GAMA, que lavrei o presente.

PAULO EVANALDO FERNANDES

Chefe de Secretaria

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

0800347-24.2019.8.20.5103

 

            CERTIDÃO- CITAÇÃO / INTIMAÇÃO REALIZADA

   

    Certifico e dou fé que  INTIMEI  queCITEI / FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA,
ficou ciente, recebeu a contrafé e assinou o Mandado.

                                  I.D do documento:  

                                                                                                       Currais Novos (RN), 05 de julho de 2019.

 

 LEONARDO PEDRO NUNES DE OLIVEIRA

                                                                                                                       Oficial de Justiça –   Mat. 157.044-7
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Petição de impugnação ao laudo anexa
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

 

 

 

Processo: 08003472420198205103 

 

 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Primeiramente, cumpre esclarecer, que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através 

da via administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de 

ação, haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: 
“APELAÇÃO- SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- AÇÃO PROPOSTA APÓS 
03/09/2014 -AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA-FALTA DE INTERESSE DE AGIR – MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL APRECIADA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. É entendimento 
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sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prévia 
postulação administrativa nas ações de cobrança do seguro DPVAT é 
condição de procedibilidade de a cesso à vi a judicial.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001083-89.2017.8.6.0064 - COMARCA DE SÃO 
PAULO - APELANTE(S): RAFAEL CARLOS CANUTO - APELADO(A)(S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVAT, 26ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO TJ/SP. Relator Des. Renato Sartorelli 
julgamento em 20/07/2018).” 
 
EMENTA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO AUTOR. EFETIVA 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (REN.631.240/MG) DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
AO APELO QUE, A PAR DE ABSOLUTAMENTE EXTEMPORÂNEA, 
RESUME-SE A TELA DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DO AVISO DE 
SINISTRO, O QUE NÃO EVIDENCIA A EXISTÊNCIA DE PRÉVIA 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302343-75.2017.8.24.0091- COMARCA DE SANTA 
CATARINA - APELANTE(S): ANTONIO NASCIMENTO COSTA - 
APELADO(A)(S): SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO 
DPVAT, 3ª CÂMARA CIVEL TJ/SC. Relator Des. Saul Steil - julgamento 
em 23/07/2018).” 
 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

haja vista a falta de interesse de agir. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

 

Verifica-se, que conforme os documentos médicos acostado pelo autor, foi constato fratura na patela 
esquerda, e o i. Perito no seu laudo, fundamenta em a fratura na patela esquerda e ao graduar menciona 
membro inferior esquerdo, logo HÁ DISCORDÂNCIA, entre o próprio laudo judicial apresentado e laudo médico 
acostado. 

 
LAUDO MÉDICO: 
 

 

 

Num. 47770840 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 12/08/2019 19:51:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081219512314800000046206976
Número do documento: 19081219512314800000046206976



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 
 

 
 

 

 PATELA = JOELHO 

 

 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL DE FLS. ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

RESIDUAL NO MEMBRO INFERIO RESQUERDO, O I. PERITO EM SEU LAUDO INFORMA FRATURA NA PATELA 

ESQUERDA DIREITA E AO GRADUAR MENCIONA MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, SENDO ASSIM HÁ 

DISCORDÂNCIA ENTRE O PROPRIO LAUDO JUDICIAL E O DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADO PELO AUTOR.  

 

Cumpre esclarecer, que o perito não observou corretamente os parâmetros estabelecidos na tabela anexa da 

Lei 6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece os danos corporais em casos de invalidez, há 

indenização para perda anatômica e/ou funcional de qualquer um dos joelhos, vejamos: 

 

 

 
 
Pelo exposto, a Ré vem a presença de V. Ex.ª informar que o laudo de fls., desacordo com os parâmetros 

estabelecidos na tabela anexa da Lei 6.914/74 
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Ante o exposto, requer a esclarecimentos do i. perito a fim de elucidar a enorme divergência entre o documento 

os documentos médicos e o laudo confeccionado, sobretudo por não constar nos autos qualquer documentação 

médica capaz de comprovar lesão no membro inferior esquerdo.  

Caso não for este o entendimento, requer a Ré extinção do processo sem julgamento do mérito, haja vista a 

falta de interesse de agir. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CURRAIS NOVOS, 12 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

Através do presente intimo o advogado do autor para se manifestar acerca da - ID 47770839 - Petição
 (Petição de impugnação ao  laudo apresentada, no prazo legal.

Currais Novos/RN, 13 de agosto de 2019.

WESCLEY JOSE DA GAMA

Chefe de Secretaria

Assinatura Digital
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

REQUERIDO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nesta data faço juntada aos autos do documento que segue anexo.

O referido é verdade. Dou fé.

Currais Novos/RN.

 

WESCLEY JOSE DA GAMA

Chefe de Secretaria

Assinatura Digital
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

REQUERIDO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Nesta data, certifico que decorreu o prazo legal (ID: 47775389 - Intimação) sem manifestação do autor. o referido é verdade; dou
fé. DECORRIDO PRAZO DE ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA EM 11/09/2019 23:59:59.

Currais Novos/RN.

 

WESCLEY JOSE DA GAMA

Chefe de Secretaria

Assinatura Digital
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP:
59380-000

 Processo nº 0800347-24.2019.8.20.5103
DESPACHO

1. , cumpra-se o disposto no  do despacho identificado pelo .À Secretaria item 3 Id 44897881
2. Cumpra-se.

Ricardo Antônio Menezes Cabral Fagundes
Juiz de Direito em substituição legal

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

Através do presente intimo as partes para apresentação de suas alegações finais, em 05 (cinco) dias,
iniciando o prazo pela autora.

Currais Novos/RN, 9 de dezembro de 2019.

WESCLEY JOSE DA GAMA

Chefe de Secretaria

Assinatura Digital
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em anexo
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Rua Floriano Peixoto, 201 - Sala 03 – Centro 

Florânia/RN – CEP 59.335-000. Tel. (84) 99922.2704 – E-mail: elielalves.adv@gmail.com 

1 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS 

– RN. 

 

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem pela presente, por seu advogado infra assinado, em 

atendimento ao ilustre despacho de V.Exª, manifestar-se em RAZÕES FINAIS. 

O autor reafirma os pedidos contidos na peça exordial, visto que a 

peça de bloqueio em nada abala as pretensões autorais, e ainda pelo 

comprovação no laudo pericial que corrobora com o direito do autor em receber 

o pleiteado seguro, pois o r. laudo aponta a incapacidade do autor, derrubando 

a negativa de pagamento do r. seguro. 

Por oportuno, destacamos que o r. laudo pericial, no tópico de 

INCAPACIDADES, aponta uma redução funcional. 

Pelo exposto, requer a V. Exª que sejam julgados procedentes os 

pedidos contidos na peça inicial, por ser medida da mais límpida e cristalina J U 

S T I Ç A. 

 

N. termos 
Pede Deferimento 

 
 

Florânia – RN, 09 de dezembro de 2019. 
 
 
 

Eliel Carlos Alves da Silva 
Advogado – OAB/RN 16.616 
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Petição anexa
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

 

 

Processo: 08003472420198205103 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., apresentar a presente 

ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, 

expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a 

vosso crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes 

às suas teses de defesa. 

Trata-se de caso em que a parte Autora alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando assim numa 

suposta invalidez permanente.  

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 
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DO LAUDO PERICIAL 

 

Verifica-se, ainda, quanto ao laudo pericial, que conforme os documentos médicos acostado pelo autor, foi 
constato fratura na patela esquerda, que corresponde à rótula, ou seja, osso integrante do joelho. 
 
Neste sentido, deve ser observado que há previsão na tabela para o seguimento JOELHO: 

 

 
 
Pelo exposto, tendo em vista que o laudo apontou lesão da PATELA, que não possui previsão na tabela, por se 

tratar do nome do osso, se impõe enquadramento conforme a efetiva lesão, logo, deverá ser considerado como 

seguimento inválido o JOELHO.  

Ante o exposto, antes que a demanda á a julgamento, requer, a intimação do i. perito a fim de elucidar a a 

questão exposta.  

Por fim, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as razões 

apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CURRAIS NOVOS, 17 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

Processo nº 0800347-24.2019.8.20.5103
SENTENÇA

1.   Francisco das Chagas Bezerra, qualificado nos autos, ingressou em Juízo, por intermédio de advogada, com Ação de
 Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVATem desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,

também qualificada, expondo na inicial os fatos e fundamentos em que baseia a sua pretensão.

  2. Após o recebimento da inicial (Id 38890045), foi determinada a citação da parte demandada, tendo esta apresentado a
  contestação de (Id 41869186).

3. Em seguida, foi apresentada réplica pela parte autora    (Id 42322095), bem como foi realizada perícia judicial (Id
47783949), tendo, na sequência, sido feita a conclusão dos autos para julgamento, isso após a intimação das partes para
apresentação de alegações finais escritas.

4. É o relatório. DECIDO.

5. Compulsando os autos, verifico que estão presentes todos os pressupostos processuais subjetivos e objetivos, estando
presentes as condições da ação, razão pela qual passo ao julgamento do mérito da presente demanda.

6. Ao analisar os fatos articulados pela parte autora, ressalto que a matéria objeto de julgamento é a seguinte: a)se a parte
 autora foi vítima de acidente de trânsito; b)em caso positivo ao primeiro questionamento, se ocorreu debilidade permanente

 de algum membro; c)em caso positivo, qual a proporção da debilidade e o valor da indenização a ser paga.

7. Fixados os pontos controvertidos, importa ressaltar que da leitura da contestação (referida no item 2), restou como fato
incontroverso o seguinte:   a parte autora Francisco das Chagas Bezerrafoi vítima de acidente de trânsito, restando saber
se ocorreu debilidade permanente de algum membro.

8. Com efeito, a Perícia Médica Judicial realizada em sede de audiência  (Id 47783949), reconheceu a existência de lesão, qual
 seja, Fratura no patelar do joelho esquerdo.

9. Dessa forma, verifico que, ao aplicar a Tabela do Seguro Obrigatório DPVAT (Lei n.º 11.945/2009), para o caso de Fratura
 no patelar do joelho esquerdo, incide o percentual de 25%(vinte e cinco por cento)sobre o teto indenizatório, o que resulta

   no valor de R$ 3.375,00 ( três mil trezentos e setenta e cinco reais)e, em seguida, aplicando-se o percentual apurado no
       Laudo de Id 47783949, qual seja, 25% (vinte e cincopor cento), tem-se a indenização no valor de R$ 843,75(oitocentos e

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

 

DISPOSITIVO.

11. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral, para condenar a SEGURADORA LIDER
 DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/Aa pagar ao autor Francisco Pereira de Araújoa seguinte quantia:

 a) R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), como pagamento do prêmio do seguro DPVAT.
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 12. Declaro concluído o módulo processual de conhecimento, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

13. No tocante ao termo inicial para incidência da correção monetária, destaco que esta deve ocorrer a partir da data do
pagamento a menor ocorrido pela via administrativa, nos termos da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Por outro
lado, no que diz respeito a incidência de juros de mora, esta deve incidir a partir da citação, pelo INPC, conforme Súmula 426
do STJ, nos termos dos artigos 406 do CC e 161, § 1º, do CTN.

14. Considerando o disposto no art. 86 do Código de Processo Civil, tratando-se de sucumbência recíproca, no que concerne
 às custas processuais, condeno a parte autora ao pagamento de 80% (oitenta por cento) do valor das custas, cabendo à

 promovida o pagamento de 20% (vinte por cento) da mencionada verba. Da mesma forma, com relação aos honorários
advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo
Civil, devendo a parte ré suportar o pagamento de 20% (vinte por cento) do referido valor e cabendo à autora arcar com 80%

 (oitenta por cento) desse montante. DECLARO suspensa a exigibilidade das referidas verbas, isso com relação à
promovente, eis que é beneficiária da gratuidade da justiça.

15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

16. Após o trânsito em julgado, determino que seja intimada a parte sucumbente para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos
comprovante de pagamento das custas processuais, que deverão ser devidamente calculadas, com envio do demonstrativo
juntamente com a intimação.

17. Caso não seja efetuado o pagamento das custas no prazo concedido, proceda-se à cobrança, da forma regimental.

18. Após o cumprimento integral dos itens anteriores, ARQUIVE-SE, com baixa.

Marcus Vinícius Pereira Júnior
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

Processo: 08003472420198205103 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos presentes embargos, sendo certo 

que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve omissão quanto a atualização do valor 

indenizatório, de certo que o valor principal não venha a sofrer correção monetária, ante a ausência de previsão 

legal, posto que não restou caracterizada a hipótese prevista no art. 5º, §7º | Lei nº 6.194/74. 

Cabe ressaltar que não houve pagamento administrativo, uma vez que a embargada não entrou com pedido 

administrativo caracterizando a total falta de interesse de agir. 

Sendo diverso o entendimento deste d. juizo, que o termo a quo da correção monetária seja a data da 

propositura da ação, na forma do art. 1º, §2º, da Lei 6.899/1981. 

Neste ponto, requer seja verificada a omissão informada, devendo-se esclarecer se o valor arbitrado será 

corrigido e caso sim, que seja observado os ditames legais previstos para a matéria in foco. 
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CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, qual seja o marco inicial para a contagem da corrção 

monetária, conferido efeitos integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser medida de direito e 

irretorquível JUSTIÇA! 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CURRAIS NOVOS, 28 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

REQUERIDO: RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

CERTIDÃO

Nesta data, certifico que decorreu o prazo legal (ID:53957827 - Intimação ) sem manifestação do autor. o referido é verdade; dou
fé.

Currais Novos/RN.

 

MARCUS VINÍCIUS PEREIRA JÚNIOR

Juiz de Direito

Assinatura Digital
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000
 Processo nº 0800347-24.2019.8.20.5103

SENTENÇA

1. Foram ajuizados Embargos Declaratórios contra a sentença , tendo(ID 52597093)
sido oferecida oportunidade para o embargado apresentar manifestação.

2. É o relatório. .DECIDO

3. Em um primeiro momento, importa esclarecer que o julgamento dos presentes
embargos de declaração é uma sentença, não uma decisão interlocutória, pois o
objeto do presente julgamento é um recurso, previsto no art. 1.022, do Código de
Processo Civil, não podendo haver uma decisão interlocutória julgando o mérito de
um recurso.
       
4. A princípio, o fato de o presente recurso ser julgado pelo próprio Juiz monocrático,
induz o estudioso do direito em erro, ao entender que o presente ato jurisdicional é
uma decisão interlocutória. Na verdade, com a interposição do recurso – embargos
de declaração – é instaurada uma relação processual diversa da inicial, cabendo ao
Magistrado, inclusive, analisar os requisitos de admissibilidade, e não conhecer do
recurso, por falta de um dos seus requisitos, objetivos ou subjetivos, caso
inexistente(s).
       
5. Feitos os esclarecimentos acima, conheço do presente recurso, considerando que
foi interposto tempestivamente, ou seja, encontram-se presentes os requisitos de
admissibilidade.
       
6. Com relação ao mérito, insta ressaltar que analisando a sentença, observo
efetivamente a necessidade de reforma, eis que, considerando que a parte
requerente não recebeu qualquer valor pela via administrativa, a correção
monetária do valor da condenação deverá incidir a partir do evento danoso,
nos termos da Lei.
        

7. Assim, com o fim de sanar a mencionada irregularidade, DECLARO que o valor
referido no item 11. "a" da sentença deverá ser corrigido monetariamente, 

.tendo como termo inicial para correção a data do evento danoso  

.DISPOSITIVO
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8. De acordo com as razões acima esposadas, CONHEÇO os presentes embargos e
.CONCEDO PROVIMENTO, nos termos do disposto no item 7

       
9. Publicada e Registrada no Sistema PJe. Intimem-se. Cumpram-se o julgado
objeto dos embargos, já considerando a modificação referida no presente.

 

Data e horário constantes no Sistema PJe

Marcus Vinícius Pereira Júnior

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)  
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PETIÇÃO E COMPROVANTES ANEXOS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

  

PROCESSO: 08003472420198205103 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DAS CHAGAS 
BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado LIVIA KARINA 
FREITAS DA SILVA  11929/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CURRAIS NOVOS, 15 de junho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RN 980-A 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 

  

   
  

  
~ 
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0 10/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

361 ESTADUAL

3100110454501

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08003472420198205103
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

09/06/2020
DATA DA GUIA

2576169
N° DA GUIA

CURRAIS NOVOS  01¬ VARA
ORGÃO/VARA

RÉU 1070,97
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA Fisica 27436039415
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E35C27A75A746265
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Março/2018 a Abril/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 1/3/2019 a 15/6/2020 

Honorários (%) 2 %

Dados calculados

Fator de correção do período 762 dias 1,082100

Percentual correspondente 762 dias 8,209954 %

Valor corrigido para 1/4/2020 (=) R$ 913,02

Juros(472 dias-15,00000%) (+) R$ 136,95

Sub Total (=) R$ 1.049,97

Honorários (2%) (+) R$ 21,00

Valor total (=) R$ 1.070,97

Retornar Imprimir

Página 1 de 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

19/05/2020http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=843%2C75&diainiSelect=1&...
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PETIÇÃO E COMPROVANTES ANEXOS

Num. 57012254 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 15/06/2020 16:58:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061516582001200000054541182
Número do documento: 20061516582001200000054541182



 

PETIÇÃO E COMPROVANTES ANEXOS

Num. 57115472 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 27/06/2020 13:18:37
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062713183751200000054887435
Número do documento: 20062713183751200000054887435



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2576169- C3/ 2019-01086/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

  

PROCESSO: 08003472420198205103 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 
credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado LIVIA 
KARINA FREITAS DA SILVA, 11929/RN , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CURRAIS NOVOS, 26 de junho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RN 980-A 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 

  

   
  

  
~ 
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Secretaria  (764) 1ª VARA/CURRAIS NOVOS
Valor da Causa/Documento  70,85

Via da parte
Corte na linha pontilhada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
F.D.J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça  

Local de pagamento Vencimento
PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, NOSSA AGÊNCIA E CORREIOS 16/07/2020
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE Convênio
F. D. J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça 760686
Data do documento Número da Guia Data processamento Número da Guia
16/06/2020 7000003801071 16/06/2020 7000003801071
Uso da Agência Recebedora Espécie (=) Valor documento
 R$ 70,85
Instruções 
Pagamento em cheque, anotar no verso o "Número do convênio" e o "Número da Guia".
Não efetuar depósito e transferência.
Não receber após o vencimento.

(-) Desconto / Abatimentos
 

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Partes
FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Cód. baixa
 Autenticação mecânica - Guia Não Compensável

86730000000-9 70850854645-2 92020071670-1 00003801071-6

Corte na linha pontilhada
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS – RN. 

   

 

PROCESSO Nº: 08003472420198205103  

 

   

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe que move em desfavor da SEGURADORA 

DPVAT, também já qualificada, tendo em vista que a instituição Requerida, nos 

Eventos (Id 56740350 - Execução / Cumprimento de Sentença - Cumprimento 

de Sentença), demonstrou o cumprimento total da obrigação, tendo sido 

depositado o montante de R$ 1.070,97 (hum mil e setenta reais e noventa e 

sete centavos), vem, respeitosamente, por meio de seu advogado, a presença 

de Vossa Excelência REQUERER a liberação do referido valor perante a 

instituição bancária, com as seguintes especificações: 

 

• FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA - R$ 734,97 (setecentos e trinta 

e quatro reais e noventa e sete centavos). 

• ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA – R$ 335,99 (trezentos e trinta e cinco 

reais e noventa e nove reais) que deverão serem depositados na Conta 

Corrente nº 13.711-1 – Agência 2066-4 – Eliel Carlos Alves da Silva, CPF: 

089.385.264037. 

  

Especifica-se o seguinte 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Condenação R$ 1.049,97 

Honorários de Sucumbência  R$ 21,00 

TOTAIS R$ 1.070,97 

 

DEDUÇÕES 

 

Honorário Contratuais (30%) R$ 314,99 

Honorários Sucumbenciais  R$ 21,00 

TOTAIS R$ 335,99 
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DOS PEDIDOS: 

  

Ante o exposto requer: 

 

A expedição de Alvará judicial em nome do Autor: 

• FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA - R$ 734,97 (setecentos e trinta 

e quatro reais e noventa e sete centavos); 

 

Transferência Bancária em nome do Patrono: 

• ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA – R$ 335,99 (trezentos e trinta e cinco 

reais e noventa e nove reais) na Conta Corrente nº 13.711-1 – Agência 

2066-4 – Eliel Carlos Alves da Silva, CPF: 089.385.264037. 

; 

b) Informa a parte autora está juntando cópia do Contrato de Prestação de 

Serviços Advocatícios. 

  

  

Termos que, 

Requer deferimento. 

 

Currais Novos/RN, 02 de Julho de 2020. 

 

 

Eliel Carlos Alves da Silva 

OAB-RN 16.616 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA

COMARCA DE CURRAIS NOVOS – RN.

  

 

PROCESSO Nº: 0800347-24.2019.8.20.5103

  

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe que move em desfavor da  também já qualificada, tendo emSEGURADORA DPVAT, 
vista a petição retro que solicita a confecção de alvará em nome da parte Autora, vem,
respeitosamente, por meio de seu advogado, a presença de Vossa Excelência REQUERER
que o valor cabível ao autor, seja depositado na seguinte conta: 

 
CONTA POUPANÇA: 33.402-2 - AGÊNCIA: 0361-1 - BANCO DO BRASIL -
FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA - VALOR DE R$ 734,97 (setecentos e trinta e

 quatro reais e noventa e sete centavos)

 

Termos que,

Requer deferimento. 

Currais Novos/RN, 06 de Julho de 2020.

 

 

Eliel Carlos Alves da Silva

OAB-RN 16.616
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000
 Processo nº 0800347-24.2019.8.20.5103

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - MANDADO DE INTIMAÇÃO

1. Trata-se de  promovida por Francisco das ChagasAção de Cobrança de Seguro DPVAT
Bezerra em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

2. Após regular trâmite processual, a parte demandada comprovou o depósito judicial do valor
correspondente à condenação , tendo a parte exequente apresentado petições (ID 56740350)

.( I D  5 7 2 6 3 4 3 1  e  I D  5 7 3 3 4 3 3 0 )

3 .  É  o  q u e  i m p o r t a  r e l a t a r .  .D E C I D O

4. Analisando os autos, verifico que a requerida cumpriu a obrigação, depositando
judicialmente o valor condenação, motivo pelo qual DECLARO o cumprimento da obrigação
pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A e DETERMINO,
observando-se o disposto nas petições referidas no item 2, que a Secretaria proceda da
s e g u i n t e  m a n e i r a :

a) EXPEÇA-SE OFÍCIO à instituição bancária, solicitando a imediata transferência do valor
depositado judicialmente para as contas informadas pelo exequente e seu advogado.

5. Publicado diretamente via Sistema PJe. Intimem-se. Cumpra-se.

6. Após o cumprimento integral, .ARQUIVEM-SE autos, com baixa nos registros

Data e horário constantes no Sistema PJe.

 

Marcus Vinícius Pereira Júnior

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

Ofício nº 0800347-24.2019.8.20.5103  
Currais Novos-RN, 20 de julho de 2020.

R e f e r ê n c i a :
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 0800347-24.2019.8.20.5103
A U T O R :  F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  B E Z E R R A

RÉU: SEGURADORA DPVAT

Ilmo Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL

CURRAIS NOVOS/RN.

S e n h o r  G e r e n t e ,

                     Cumprimentando-o, determino a Vossa Senhoria que proceda a transferência dos valores de depósito judicial
3100110454501 (PJE ID  56740353 - Planilha de Cálculos (2576169 PETICAO DE JUNTADA DE LIQUIDACAO Anexo 02),
da seguinte forma: AUTOR:  CONTA POUPANÇA: 33.402-2 - AGÊNCIA: 0361-1 -FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA,
BANCO DO BRASIL -  - VALOR DE  (setecentos e trinta e quatro reais e noventa e sete centavos); ADVOGADO:R$ 734,97
ELIEL CARLOS ALVES DA SILVA –  (trezentos e trinta e cinco reais e noventa e nove reais) que deverão seremR$ 335,99
depositados na Conta Corrente nº 13.711-1 –Agência 2066-4 –Eliel Carlos Alves da Silva, CPF: 089.385.264037.

                      Outrossim, para conferência bancária, segue em anexo a cópia do depósito (ID nº  ).56740353

            Atenciosamente, 

MARCUS VINICIUS PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

(Documento Assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

PROCESSO: 0800347-24.2019.8.20.5103 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA

REQUERIDO: RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nesta data faço juntada aos autos do documento que segue anexo.

O referido é verdade. Dou fé.

Currais Novos/RN.

 

EDJANE MEDEIROS DANTAS

Chefe de Secretaria

Assinatura Digital
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21/07/2020 Zimbra

https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=38194&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Secretaria Cível Comarca de Currais Novos <cn1civ@tjrn.jus.br>
Assunto : Transferência de valores

Para : BANCO DO BRASIL Banco do Brasil AG CURRAIS NOVOS
<age0361@bb.com.br>

Zimbra cn1civ@tjrn.jus.br

Transferência de valores

Ter, 21 de jul de 2020 14:42
1 anexo

Sr. Gerente,
Sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício 0800347-24.2019.8.20.5103 , para que seja realizada a
transferência solicitada.
Grata,
Edjane Medeiros Dantas - Auxiliar Técnica

0800347-24.2019.8.20.5103_favoritos.pdf
85 KB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 0800347-24.2019.8.20.5103

Nesta data, junto a estes autos o comprovante que adiante se vê.

 

Currais Novos-RN, 14 de setembro de 2020.

ANDRE GUSTAVO MACEDO DA SILVA

Auxiliar Técnico

(Documento assinado eletronicamente conforme art 1°, § 2º, III, 'a', da Lei 11.419/2006.)
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Numero de Protocolo  : 00000000048179299
Processo             : 08003472420198205103
Numero do Alvará     : 08003472420198205103
Data do Alvará       : 20/07/2020
Data do Levantamento : 23/07/2020
Beneficiário         : ELIEL CARLOS ALVES DA SIL
CPF/CNPJ             : 089.385.264-37
Agência do Resgate   : 0361 CURRAIS NOVOS
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital     : R$                 335,99
Valor dos Rendimentos: R$                   0,73
Valor Bruto Resgate  : R$                 336,72
Valor do IR          : R$                   0,00
Valor Líquido Resgate: R$                 336,72
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade           : Crédito em C/C BB
Banco                : Banco do Brasil S.A.
Agência              : 2066
Conta                : 0013711-1
Titular da Conta     : ELIEL CARLOS ALVES DA SIL
CPF/CNPJ             : 089.385.264-37
Valor Líq. Pagamento : R$                 336,72
Data do Pagamento    :                23/07/2020
INFORMAÇOES ADICIONAIS
Conta Resgatada      :             3100110454501
================================================
Autenticação Eletrônica: 85263D1F15EC1161
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.
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PETIÇÃO ID 41869155
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